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CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A 

CÂMARA DOS DEPUTADOS E A 

KONECT SOCIEDADE DE CRÉDITO 

DIRETO S.A, PARA CONSIGNAÇÃO 

EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS 

EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS AOS 

DEPUTADOS, SERVIDORES E 

PENSIONISTAS DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS. 

 

 

         Ao(s) vinte e oito dia(s) do mês de  novembro de dois mil e vinte e quatro, 

a CÂMARA DOS DEPUTADOS, situada na Praça dos Três Poderes, nesta 

Capital, inscrita no CNPJ sob n. 00.530.352/0001-59, daqui por diante 

denominada CONSIGNANTE e neste ato representada por seu Diretor 

Administrativo, o senhor MAURO LIMEIRA MENA BARRETO, brasileiro, 

residente e domiciliado em Brasília-DF, e a KONECT SOCIEDADE DE 

CRÉDITO DIRETO S.A, instituição financeira com endereço em Av. 

Brigadeiro Faria Lima, 3015, Conjunto 22, Bairro: Jardim Paulistano, São 

Paulo-SP, inscrita no CNPJ sob o n. 50.626.276/0001-58, daqui por diante 

denominada CONSIGNATÁRIA e neste ato representada por sua Diretora 

Presidente, a senhora CARLA MARINHO DE ANDRADE PONTES e por seu 

Vice-Presidente o senhor ANDRÉ LUIS VIEIRA AZIN, acordam celebrar o 

presente Convênio, em conformidade com o processo em referência, com as 

disposições contidas no Ato da Mesa n. 182, de 2017, na Lei n. 14.133, de 

01/04/21, e posteriores alterações, daqui por diante denominada simplesmente 

LEI, com o Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos 

Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 206/21, de 14/10/21, doravante 

denominado REGULAMENTO, bem como com a Portaria n. 218/18 da 

Diretoria-Geral da Câmara dos Deputados, observadas as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente CONVÊNIO é a consignação em folha de 

pagamento para amortização de empréstimo pessoal, cartões de créditos 

consignados e cartões de benefício, decorrentes de contratos celebrados entre a 

CONSIGNATÁRIA e deputados, servidores ou pensionistas da 

CONSIGNANTE, daqui por diante denominado BENEFICIÁRIO. 

 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DOS EMPRÉSTIMOS 

A CONSIGNATÁRIA, dentro de seu exclusivo critério e obedecidas as 

suas normas de concessão de crédito, analisará a possibilidade de realização de 

operações de empréstimo pessoal, cartões de créditos consignados e cartões de 

benefício em favor de deputados, servidores e pensionistas da CONSIGNANTE, 

cuja contratação será efetivada diretamente com o BENEFICIÁRIO, para 

quitação mediante consignação em folha de pagamento. 

Parágrafo primeiro – A CONSIGNATÁRIA deve apresentar solicitação 

de consignação facultativa ao Departamento de Pessoal da CONSIGNANTE, 

instruída com a comprovação da autorização de débito do BENEFICIÁRIO.  

Parágrafo segundo – Compete à CONSIGNANTE processar as operações 

e averbações em folha de pagamento, mediante autorização formal do 

BENEFICIÁRIO, e, após o efetivo desconto dos valores referentes às 

consignações da remuneração do BENEFICIÁRIO, repassá-los à 

CONSIGNATÁRIA. 

Parágrafo terceiro – A CONSIGNANTE, por determinação do art. 10 do 

Ato da Mesa n. 182/17 c/c art. 2º da Portaria n. 218/18, descontará, para 

cobertura dos custos de processamento de dados, da importância a ser recolhida 

à CONSIGNATÁRIA, o valor de R$1,70 (um real e setenta centavos) por 

consignação averbada em folha. 

Parágrafo quarto – O Departamento de Pessoal da CONSIGNANTE 

definirá os formulários-padrão e os prazos para o recebimento dos pedidos de 

consignação, bem como de cancelamento do desconto em folha de pagamento. 

Parágrafo quinto – A CONSIGNATÁRIA indicará à CONSIGNANTE 

seus representantes, os quais se responsabilizarão pela fidedignidade das 

informações prestadas no processamento das operações a serem averbadas e 

demais expedientes relativos ao presente instrumento e dos dados dos 

proponentes constantes dos formulários-padrão. 

Parágrafo sexto – Poderá a CONSIGNATÁRIA, mediante simples 

comunicação por escrito à CONSIGNANTE, substituir, cancelar e/ou constituir 

novos representantes de que trata o parágrafo anterior, ficando estabelecido que 

as alterações vigorarão a partir do dia útil seguinte ao da entrega da 

comunicação pela CONSIGNATÁRIA. 

Parágrafo sétimo – A CONSIGNATÁRIA deverá, na troca de 

informações para efetivação dos valores a serem consignados, apresentar, 

preferencialmente, meio magnético ou eletrônico no formato utilizado pela 

CONSIGNANTE. 

Parágrafo oitavo – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a enviar ao órgão 

responsável da CONSIGNANTE, até o quinto dia útil de cada mês, as taxas de 

juros mensal e anual a serem praticadas nos empréstimos, financiamentos, 

arrendamentos mercantis e operações de cartão de crédito consignado. 

Parágrafo nono – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada também a 



 

apresentar, no início da vigência do presente instrumento, e sempre que houver 

alteração nas informações ou vencimento de validade, os seguintes documentos:  

a) registro no cadastro nacional de pessoa jurídica, estatuto constitutivo e 

autorização de funcionamento emitida pelo órgão competente; 

b) certidões de regularidade fiscal e trabalhista; 

c) certidão negativa de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos não 

quitados do setor público federal; e 

d) prova de inexistência de restrição de órgãos de controle do sistema 

nacional de seguros privadas ou das sociedades cooperativas ou do Banco 

Central do Brasil, conforme o caso. 

Parágrafo décimo – A não observância das obrigações constantes dos 

parágrafos oitavo e nono implicará a suspensão da emissão de documento 

comprobatório de margem consignável em favor da CONSIGNATÁRIA até o 

seu adimplemento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

A CONSIGNANTE obriga-se a repassar à CONSIGNATÁRIA os valores 

referentes às consignações que tiverem sido efetivamente descontados da 

remuneração do BENEFICIÁRIO, mensalmente, até o dia 25. 

Parágrafo primeiro – Ocorrendo a exoneração, falecimento ou redução da 

remuneração do BENEFICIÁRIO, impossibilitando assim o desconto da parcela 

do empréstimo em folha, a CONSIGNANTE deverá informar à 

CONSIGNATÁRIA sobre a ocorrência do fato. 

Parágrafo segundo – A consignação relativa à amortização de 

empréstimo, financiamento, planos de previdência e seguros de vida/acidentes 

pessoais, ou a qualquer outra modalidade de operação financeira, somente pode 

ser cancelada com a aquiescência do BENEFICIÁRIO e da 

CONSIGNATÁRIA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONSIGNANTE 

A CONSIGNANTE se responsabilizará por: 

a) Adotar, no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar 

a formalização das operações entre a CONSIGNATÁRIA e seus 

BENEFICIÁRIOS; 

b) Prestar à CONSIGNATÁRIA, mediante solicitação do 

BENEFICIÁRIO, escrita ou eletrônica, as informações necessárias para a 

contratação da operação, inclusive: (i) o dia habitual de pagamento mensal de 

salários/vencimentos; (ii) data de fechamento da folha; (iii) data do próximo 

pagamento dos salários/vencimentos; (iv) as demais informações necessárias 

para o cálculo da margem disponível para consignação; 



 

c) Dar preferência, nos termos legais, aos descontos de operações 

efetuadas ao amparo deste Convênio, em detrimento a outros descontos de 

mesma natureza que venham a ser autorizados posteriormente; 
d) Informar, mensalmente, à CONSIGNATÁRIA, por arquivo magnético, 

meio eletrônico ou outro meio disponível, os valores consignados, devidamente 

identificados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONSIGNATÁRIA 

A CONSIGNATÁRIA se responsabilizará por: 

a) Fornecer à CONSIGNANTE arquivo eletrônico contendo a 

identificação de cada contrato, BENEFICIÁRIO, prazo da operação e valores 

das prestações a serem descontadas, no caso de automatização dos 

procedimentos deste Convênio; 

b) Adotar, no que lhes competir, as providências necessárias para 

viabilizar a formalização das operações de crédito, ao amparo deste Convênio, 

com os BENEFICIÁRIOS da CONSIGNANTE, observadas suas programações 

orçamentárias, normas operacionais e análise de crédito; 

c) Atender e orientar os BENEFICIÁRIOS da CONSIGNANTE quanto 

aos procedimentos a serem adotados para obtenção de créditos concedidos ao 

amparo deste Convênio, devendo informar aos interessados previamente à 

efetivação de operação:  

c.1) o valor líquido do empréstimo pessoal, cartões de créditos 

consignados e cartões de benefício consignado;  

c.2) as taxas efetivas de juros mensal e anual praticadas na 

operação;  

c.3) todos os acréscimos de remuneração do capital, moratórios, 

tributários e administrativos que incidam na operação;  

c.4) o valor, o número e a periodicidade das prestações;  

c.5) o valor total a pagar; 

d) Disponibilizar aos BENEFICIÁRIOS ou aos seus representantes legais 

informações relativas às respectivas operações por eles contratadas ao 

amparo deste Convênio, inclusive as informações necessárias para a 

liquidação antecipada dos empréstimos;  

e) Em caso de renegociações de contratos, além das informações previstas 

nas subalíneas "c.1" a "c.5" acima, a CONSIGNATÁRIA informará o 

valor do saldo devedor do contrato anterior, excluídos todos os acréscimos 

de remuneração do capital e tributários vincendos, e a forma de 

pagamento do saldo devedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DENÚNCIA DO CONVÊNIO 

É facultado aos partícipes denunciar o presente convênio a qualquer 

tempo, mediante simples aviso por escrito com antecedência de, no mínimo, 30 



 

(trinta) dias. 

Parágrafo primeiro – A denúncia prevista nesta Cláusula implicará 

sustação imediata do processamento das operações de empréstimo pessoal, 

cartões de créditos consignados e cartões de benefício consignados ainda não 

averbados. 

Parágrafo segundo – Continuará em pleno vigor, a averbação dos 

contratos firmados até a data da denúncia e a cláusula DO PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES até a efetiva liquidação das operações de empréstimo pessoal, 

cartões de créditos consignados e cartões de benefício consignados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante 

entendimento entre os partícipes, sendo que aqueles que importarem em 

modificações do presente termo deverão ser expressamente formalizados. 

Parágrafo primeiro – Todos os avisos, comunicações ou notificações 

inerentes a este convênio devem ser feitos por escrito, entregue mediante recibo 

à pessoa devidamente credenciada, ou diretamente nos endereços constantes 

neste convênio ou outro comunicado posteriormente à sua assinatura. 

Parágrafo segundo – O presente Convênio não gera qualquer direito ou 

garantia à CONSIGNATÁRIA, inclusive quanto à indenização, podendo o 

mesmo ser denunciado pela CONSIGNANTE, a qualquer tempo, conforme 

conveniência administrativa. 

Parágrafo terceiro – A concessão de empréstimos, financiamentos, 

arrendamento mercantil, cartão de crédito consignado ou qualquer outra 

modalidade de operação financeira é de exclusiva responsabilidade da 

CONSGINATÁRIA. Eventual contrato celebrado entre a CONSIGNATÁRIA e 

o BENEFICIÁRIO não constitui nenhuma obrigação para a CONSIGNANTE, 

nem implicará corresponsabilidade por dívidas ou compromissos de natureza 

pecuniária. 

Parágrafo quarto – Fica vedada a utilização de espaço físico, material, 

pessoal ou qualquer outro recurso que implique custo para a CONSIGNANTE, 

exceto o disposto o parágrafo terceiro da Cláusula Segunda deste Convênio. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL 

Considera-se órgão responsável o Departamento de Pessoal, localizado no 

9º andar do Edifício Anexo I da Câmara os Deputados, que indicará o servidor 

responsável pelos atos de gestão e fiscalização do presente Convênio. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
A CÂMARA e o BANCO se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais 

disponibilizados pelas partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e 



 

em cumprimento das disposições preconizadas pela Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, regulamentada na 

Câmara dos Deputados pelo Ato da Mesa n. 152, de 16 de dezembro de 2020, 

assim como atenderão a suas respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis 

em seu segmento, vinculadas às disposições constantes do Anexo Único. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, ou seja, 

de 28/11/24 a 27/11/29. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA– DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, para 

dirimir qualquer questão do presente Convênio.  

 

 

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

Brasília, 28 de novembro de 2024. 

 

 

Pela CONSIGNANTE:    Pela CONSIGNATÁRIA: 

 

 

 

Mauro Limeira Mena Barreto   Carla Marinho de Andrade Pontes 

Diretor Administrativo              Diretora Presidente 

 

 

       André Luis Vieira Azin 

       Diretor Vice-Presidente 

 

 

  

 
 

 

CCONT/GP 
 



 

 

ANEXO ÚNICO 
DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

1. A CONSIGNANTE e a CONSIGNATÁRIA se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais disponibilizados pelas partes, em 

meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das disposições preconizadas 

pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

regulamentada na Câmara dos Deputados pelo Ato da Mesa n. 152, de 16 de dezembro de 

2020, assim como atenderão a suas respectivas atualizações e os padrões aplicáveis em seu 

segmento, vinculadas às seguintes disposições: 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á exclusivamente de acordo com as 

bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 e do artigo 23 da 

Lei n. 13.709, de 2018, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, limitado às atividades necessárias ao atingimento das 

finalidades de execução do CONVÊNIO, utilizando-os, quando seja o caso, em 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, 

por determinação judicial ou por requisição da Agência Nacional de Proteção 

de Dados; 

b) A CONSIGNATÁRIA compromete-se a tratar todos os dados pessoais como 

confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público, devendo observar 

requisitos e práticas de segurança da informação para garantir a 

confidencialidade dos dados pessoais, inclusive no seu armazenamento, 

transmissão ou compartilhamento; 

c) Caso seja necessário coletar dados pessoais não abrangidos pelo item 1 e não 

previamente informados pela CONSIGNANTE, indispensáveis para o 

atendimento de eventual demanda específica decorrente do CONVÊNIO, a 

coleta deverá ser realizada mediante a prévia autorização do Encarregado de 

Proteção de Dados da Câmara dos Deputados, responsabilizando-se a 

CONSIGNATÁRIA pela obtenção do consentimento dos titulares; 

d) Nas hipóteses em que a CONSIGNATÁRIA (operadora), por força de suas 

atividades, tenha que repassar dados pessoais para tratamento de outra 

empresa/entidade (suboperadora), obtidos em razão deste convênio, deve obter 

autorização formal da CONSIGNANTE, responsabilizando-se ambas 

(operadora e suboperadora) de forma solidária, na forma do art. 42, §1º, I da 

Lei n. 13.709, de 2018; 

e) As partes devem permitir aos titulares o acesso aos seus respectivos dados 

pessoais, bem como a promover alterações e cancelamentos e conceder 

informações quanto ao tratamento, quando solicitado expressamente; 

f) Não ocorrerá transferência da propriedade ou controle dos dados pessoais pela 

CONSIGNATÁRIA, sendo que os dados eventualmente gerados, obtidos ou 

coletados na execução contratual serão de propriedade dos respectivos titulares, 



 

sendo vedado o compartilhamento ou a comercialização de quaisquer 

elementos de dados, produtos ou subprodutos que se originem ou sejam criados 

a partir do tratamento de dados pessoais, exceto para o caso de dados 

anonimizados, mediante expressa e específica autorização do Controlador; 

g) As partes não fornecerão ou compartilharão, em qualquer hipótese, dados 

pessoais sensíveis de seus colaboradores, prestadores de serviços e/ou 

terceiros, salvo se expressamente solicitado por uma parte à outra, caso o 

objeto do CONVÊNIO justifique o recebimento de tais dados pessoais 

sensíveis, estritamente para fins de atendimento de legislação aplicável; 

h) As partes informarão e instruirão os seus colaboradores, prestadores de 

serviços e/ou terceiros sobre o tratamento dos dados pessoais, observando 

todas as condições deste Termo, nunca cedendo ou divulgando tais dados a 

terceiros, salvo se expressamente autorizado pelo titular, por força de lei ou por 

determinação judicial; e garantindo a privacidade e a confidencialidade dos 

dados pessoais, mantendo controle rigoroso de acesso;  

i) A CONSIGNATÁRIA deverá implementar e manter controles e procedimentos 

específicos para detecção, coleta, registro, tratamento, preservação de 

evidências e resposta a incidentes de segurança da informação e de 

privacidade, bem como monitorar sua própria conformidade, de colaboradores, 

de prestadores de serviços e/ou de terceiros; 

i.1) A CONSIGNATÁRIA deverá, ainda, fornecer à CONSIGNANTE, sempre 

que lhe seja solicitado, relatório de impacto à proteção de dados pessoais, 

inclusive de dados sensíveis, referente às operações de tratamento de 

dados pessoais que realizar, com análise e avaliação de riscos aos quais a 

Solução de TIC está exposta, bem como as medidas adotadas de 

salvaguarda e de mitigação de riscos, mormente em relação à proteção de 

dados pessoais, conforme metodologia indicada pela CONSIGNANTE; 

i.2) A CONSIGNATÁRIA deverá apresentar outros relatórios, sempre que 

solicitado pela CONSIGNANTE, com informações como o “status” dos 

sistemas de processamento de dados pessoais, as medidas de segurança, o 

tempo de inatividade registrado das medidas técnicas de segurança, a 

conformidade estabelecida com as medidas organizacionais, eventuais 

violações de dados e/ou incidentes de segurança, as ameaças percebidas à 

segurança e aos dados pessoais e as melhorias exigidas e/ou 

recomendadas; 

j) A CONSIGNANTE, ou representantes por ela indicados, poderá acompanhar, 

monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade das obrigações de proteção de 

dados pessoais, sem que isso implique em qualquer diminuição de 

responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, podendo, ainda, notificar e fornecer 

informações, para atendimento em 48 (quarenta e oito) horas, sobre qualquer 

não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais ou contratuais 

relativas à proteção de dados pessoais, de qualquer violação de segurança ou de 

exposições/ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados 

pessoais, ou em período menor, se necessário, para atender a qualquer ordem 

judicial, de autoridade pública ou de regulador competente; 



 

k) A CONSIGNATÁRIA corrigirá, completará, excluirá e/ou bloqueará os dados 

pessoais, quando solicitado pela CONSIGNANTE, devendo, ainda, comunicar 

sobre reclamações e solicitações dos titulares de dados pessoais; 

l) A CONSIGNATÁRIA manterá registro das operações de tratamento de dados 

pessoais que realizar, bem como implementará medidas técnicas e 

organizacionais necessárias para proteger os dados contra a destruição, 

acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação, transferência, difusão 

ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente utilizado por ela 

(seja ele físico ou lógico)  seja estruturados de forma a atender aos requisitos 

de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança, aos princípios 

gerais previstos na Lei n. 13.709, de 2018, e às demais normas regulamentares 

aplicáveis, para garantir, além da segurança, a confidencialidade e a 

integridade dos dados pessoais;  

m) A CONSIGNATÁRIA deve informar à CONSIGNANTE sobre qualquer 

incidente de segurança que implique violação ou risco de violação de dados 

pessoais, relacionado ao presente instrumento, em até 48 (quarenta e oito) 

horas, contadas do momento em que tomou conhecimento, por quaisquer 

meios, do respectivo incidente; 

n) A operadora excluirá, de forma irreversível, os dados pessoais retidos em seus 

registros, mediante solicitação da Controladora ou dos titulares dos dados, 

ressalvadas determinações legais ou judiciais;  

o) Os peticionamentos relacionados ao tratamento de dados serão endereçados à 

Diretoria-Geral da Câmara dos Deputados para apreciação do Encarregado de 

Proteção de Dados, através do correio eletrônico 

dadospessoais@camara.leg.br, e serão atendidos dentro de prazo razoável;   

p) Encerrada a vigência do instrumento ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a 

CONSIGNATÁRIA interromperá o tratamento dos dados pessoais coletados 

no decorrer da execução do convênio, bem como daqueles disponibilizados 

pela CONSIGNANTE, e, em no máximo 30 (trinta) dias, eliminará 

completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja 

em formato digital ou físico), salvo quando a CONSIGNATÁRIA tenha que 

manter os dados para cumprimento de obrigação legal, ou outra hipótese 

determinada pela Lei n. 13.709, de 2018; 

q) O tratamento dos dados coletados, somente quando autorizado pela 

Controladora, poderá ser conservado pelo período de 5 (cinco) anos após o 

término do CONVÊNIO, com sua posterior eliminação, sendo autorizada sua 

conservação nas hipóteses descritas no artigo 16 da Lei n. 13.709, de 2018; 

r) Os sistemas que servirão de base para o armazenamento dos dados pessoais 

coletados devem seguir o conjunto de premissas, políticas e especificações 

técnicas que regulamentam a utilização da Tecnologia de Informação e 

Comunicação na Câmara dos Deputados e, subsidiariamente, no que couber, no 

Governo Federal; 



 

s) Independentemente do disposto em qualquer outra cláusula deste Termo, a 

CONSIGNATÁRIA é a única responsável por todo e qualquer dano decorrente 

do descumprimento da Lei n. 13.709, de 2018, pela CONSIGNATÁRIA, por 

seus colaboradores, prepostos, subcontratados, parceiros comerciais, empresas 

afiliadas ou qualquer agente ou terceiro a ela vinculado ou que atue em seu 

nome; 

t) Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido 

neste termo e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da 

Lei n. 13.709, de 2018; 

u) Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com exclusão de 

qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes do cumprimento deste Termo. 
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